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Resumo

Introdução:  Grande  parte  dos  acidentes  automobilísticos  que  ocorre  em  vias  públicas  também  pode  ser 
considerada como acidentes de trabalho, já que a maioria dos envolvidos é composta por motoristas profissionais a  
serviço de empresas. O principal sistema orgânico utilizado no ato de dirigir é o sentido da visão, devendo este ser  
bem  avaliado  na  obtenção  e  renovação  da  habilitação  de  motoristas  profissionais.  Objetivos:  Identificar  as 
principais técnicas existentes na avaliação oftalmológica de motoristas profissionais entre Brasil e Estados Unidos  
(EUA), e suas diferenças; propor medidas de aprimoramento na avaliação oftalmológica de motoristas profissionais  
no Brasil e nos Estados Unidos. Materiais e Métodos: Foi realizada uma revisão bibliográfica nas bases de dados 
Pubmed e Scielo e selecionados os artigos publicados em português e inglês entre 1980 e 2011. As palavras-chave  
utilizadas foram: técnicas de diagnóstico oftalmológico (Ophthalmological  diagnostic techniques),  Exame para 
habilitação de motoristas (Automobile driver examination) e Condução de veículo (Automobile driving).  Como 
critério de inclusão,  foram selecionados apenas artigos sobre motoristas profissionais (categorias C,  D e E no 
Brasil,  e  grupos  A,  B  e  C  de  motoristas  de  veículos  comerciais  nos  Estados  Unidos).  Foram  excluídas  as 
publicações relacionadas a motoristas não profissionais (ACC, A e B no Brasil, e veículos não comerciais nos  
Estados Unidos). Nos países selecionados foram avaliados dois indicadores utilizados nas técnicas de diagnóstico  
oftalmológico que fazem parte do exame para obtenção e renovação de habilitação de motoristas profissionais:  
acuidade visual (AV) e campo visual (CV). O teste de visão cromática é o mesmo nos dois países, não sendo objeto 
de discussão neste estudo. Resultados e discussão: No Brasil, os parâmetros utilizados para a medida da acuidade  
visual  são  utilizados  de forma mais  rígida,  assim como o campo visual.  Sugere-se  que  os  indicadores  legais 
exigidos  atualmente  no  Brasil  sejam  mantidos,  especialmente  o  campo  visual.  Sabe-se  que  quanto  maior  a 
amplitude do campo visual, mais segura é a direção veicular. Propõe-se uma avaliação de triagem das habilidades 
visuais, cognitivas e motoras na ocasião do exame médico, como pode ser feito com a bateria de testes  ADReS 
(Assessing Driving Related Skills). Ferramentas como o software Driving Health Inventory e a medida do campo 
visual  útil  (Useful  Field  of  View  -  UFOV) são  instrumentos  que  podem  vir  a  ser  aplicados  nos  motoristas 
profissionais, resultando em maior segurança no trânsito, não apenas a esta classe de profissionais, mas a toda 
população. Conclusão: Melhorias nas técnicas de avaliação oftalmológica dos motoristas profissionais devem ser  
aplicadas tanto no Brasil, quanto nos Estados Unidos. 

Palavras-chave:  Técnicas  de  diagnóstico oftalmológico (Ophthalmological  diagnostic  techniques);  Exame para 
habilitação de motoristas (Automobile driver examination); Condução de veículo (Automobile driving).1
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INTRODUÇÃO

Grande  parte  dos  acidentes 
automobilísticos  que  ocorrem  em  vias 
públicas  são  também  acidentes  de  trabalho, 
haja  vista  que  a  maioria  dos  envolvidos  se 
encontra a serviço das empresas3. Um 
relatório  divulgado  pela  Secretaria  de 
Vigilância em Saúde/MS, 2010, constata que 
os  acidentes  de  transporte  terrestre  (ATT) 
respondem por 26,5% dos óbitos por causas 
externas no Brasil, sendo a primeira causa nas 
populações de 10 a 14 anos e de 40 a 59 anos, 
e  ocupam a  segunda  posição  de  mortes  por 
causas  externas  nas  demais  faixas  etárias4. 
Todos  esses  dados  demonstram  que  os 
acidentes de transporte terrestre se configuram 
como um problema de saúde pública no Brasil 
de fundamental importância.

Durante o ato de dirigir, mais de 90% 
das  informações  sensoriais  recebidas  no 
cérebro  têm  origem  no  sentido  da  visão, 
fazendo  dessa  função  orgânica  a  mais 
importante na condução veicular1.  BERSON, 
1998,  com  base  na  análise  retrospectiva  de 
acidentes  e  estatísticas  de  mortalidade  dos 
Estados  Unidos,  afirma que  os  acidentes  de 
veículos  comerciais  representam  um  maior 
risco  no  tangente  a  danos  corporais  e 
materiais. 

A atividade exercida pelos condutores 
de  veículos  comerciais  gera  um  maior 
potencial  de  danos  em  situações  como 
aceleração,  mudança  de  faixa,  resposta  à 
sinalização, julgamento de diversas situações 
e  outros  atos  potencialmente  perigosos. 
Somando-se  estes  fatores  à  capacidade  de 
manobra  reduzida  em  veículos  de  grande 
porte,  denota-se  que,  para  o  desempenho 
seguro  no  tráfego,  indicadores  mais  estritos 
devem  ser  aplicados  aos  motoristas 
profissionais,  em  comparação  com  a 
população em geral².

A  acuidade  visual  (AV)  pode  ser 
definida  como  a  habilidade  de  discriminar 
formas e contornos dos objetos. Sua função é 
exercida  pela  mácula,  uma  área  de 

pigmentação  amarelada  localizada  na  região 
posterior  e  central  da  retina.  A maioria  das 
medidas de acuidade visual necessita de maior 
rigor  científico,  haja  vista  que  não  há 
padronização quanto ao nível de luminância, 
cor,  distância,  contraste  entre  o  fundo  e  a 
letra, tamanho da pupila e estado de adaptação 
(dia/noite,  após  ofuscamento  com 
oftalmoscópio,  entre  outras  variáveis).  A 
acuidade visual deve ser medida sem o uso de 
lentes corretivas,  e posteriormente com elas, 
caso o paciente já as use16. 

A partir  de 6 metros de distância os 
olhos entram em paralelismo de tal forma que 
um  mesmo  objeto  possa  incidir  igualmente 
sobre a mácula de ambos os olhos. Portanto, 6 
metros são a menor distância possível para se 
medir  a  acuidade  visual  com  os  olhos 
paralelos,  e  essa  distância  corresponde  a  20 
pés  (6,1  m),  compondo a  fração  de  Snellen 
como numerador16.

A tabela  de Snellen é  composta  por 
uma  série  de  fileiras  progressivamente 
menores  de  elementos  gráficos  aleatórios 
(letras,  números  ou  desenhos),  denominados 
optótipos,  usados  para  testar  a  visão  à 
distância.  Cada  fileira  é  designada  por  um 
número (20, 25, 30, 40, 60,...), equivalente à 
distância,  em  pés  (ou  metros),  na  qual  o 
optótipo formaria um ângulo de 5 graus com o 
observador,  compondo  a  fração  de  Snellen 
como  denominador.  O  menor  optótipo 
reconhecido  (permite-se  errar  um  ou  dois 
elementos  da  fileira)  caracteriza  a  medida 
subjetiva da acuidade visual  (AV).  O menor 
optótipo perceptível por um paciente com AV 
normal  é  20/20  ou  6/6.  A  acuidade  visual 
20/40 significa que um objeto que poderia ser 
visto a 40 pés (12,2 m) de distância por um 
indivíduo  com  acuidade  visual  normal 
(20/20), só seria visto a uma distância de 20 
pés  (6,1m),  ou  seja,  quanto  maior  o 
denominador,  pior  a  acuidade  visual.  A 
avaliação  deve  ser  feita  em  cada  olho 
separadamente,  e  posteriormente,  nos  dois 
olhos em conjunto (visão binocular)16. 

513

Trabalho 104



A fração de Snellen pode ser reduzida 
para a forma decimal, ou escala de Wecker. 
Essa escala não é exata, mas é universalmente 
aceita  (20/20  =  1,0;  20/40  =  0,5;  20/400  = 
0,05).  A  escala  decimal  pode  induzir  a  um 
erro  de  estimativa  visual.  Por  exemplo,  0,5 
equivaleria a 50% da acuidade visual,  o que 
não é verdadeiro16.

O campo visual (CV) é definido como 
a  área  do  espaço  na  qual  um  olho  imóvel 
percebe  objetos.  O  exame  de  campo  visual 
tem  enorme  importância  semiológica,  pois 
expressa o estado funcional das vias ópticas, 
que têm início nos fotorreceptores dos cones e 
bastonetes  e  terminam  no  córtex  visual.  O 
método mais simples de se examinar o campo 
visual é o teste de confrontação visual, porém 
há outros métodos mais acurados, que exigem 
equipamentos especiais  e levam mais tempo 
para  o  exame  (tela  de  Amsler,  campimetria 
manual  e  campimetria  computadorizada  ou 
automatizada)17. 

No  teste  de  confrontação  visual  o 
examinador senta-se a cerca de um metro do 
paciente e pede a ele que oclua um dos olhos 
com a palma da mão e fixe o olhar no nariz ou 
no  olho  oposto  do  médico.  O  examinador 
então  apresenta  estímulos  (dedo,  brinquedo, 
caneta,  foco  luminoso,  etc.)  em  várias 
posições periféricas do campo visual  e pede 
ao  paciente  para  reconhecê-los.  O  paciente 
pode  responder  ao  estímulo  de  várias 
maneiras,  como assinalando a presença ou a 
ausência  do  estímulo,  contando  os  dedos 
apresentados, notando diferença de saturação 
da  cor  de  objetos  coloridos  conforme  a 
posição  do  campo  em  que  eles  são 
apresentados ou dirigindo o olhar para o local 
onde está o estímulo.  O teste deve incluir  o 
exame  dos  quatro  quadrantes  do  campo 
visual. Ele deve ser utilizado como um teste 
de  rastreio  de  doenças  oculares  que  cursam 
com  diminuição  do  campo  visual,  sendo 
recomendado que, em caso de alteração, seja 
feita  uma  avaliação  por  um  médico 
oftalmologista17.

A  percepção  de  cores,  ou  sentido 
cromático, se faz pela presença de três tipos 
de  pigmentos  visuais  nos  cones,  que  são 
sensíveis  aos  comprimentos  de  onda  do 
vermelho,  verde  e  azul.  Os  testes  de  visão 
cromática  avaliam  os  cones  da  retina  e, 
indiretamente,  a  função  macular,  que  é  a 
região da retina com maior número de cones16.

Para a avaliação do sentido cromático 
existe um teste objetivo, o Potencial Evocado 
Visual,  que  tem  alto  custo  e  relativa 
dificuldade  de  realização;  além  dos  testes 
subjetivos,  que  são  divididos  em  testes  de 
denominação,  discriminação,  comparação  e 
igualação. O teste mais utilizado na avaliação 
de motoristas é o de denominação, em que são 
usadas lanternas ou projetores de luz branca, 
que é modificada por filtros coloridos,  cujas 
cores devem ser reconhecidas  pelo paciente. 
Este  teste  é  uma avaliação  grosseira,  porém 
válida  como  rastreio  de  discromatopsias 
(grupo  de  doenças  que  dificultam  o 
reconhecimento visual de cores)16.

OBJETIVOS

Identificar  os  índices  mínimos 
exigidos, discutir sobre as diferenças entre os 
índices  avaliados  e  propor  o  aprimoramento 
do  exame  oftalmológico  para  obtenção  e 
renovação  de  carteira  de  motorista 
profissional no Brasil e nos Estados Unidos.

MATERIAIS E MÉTODOS

Foi  realizada  uma  revisão 
bibliográfica  nas  bases  de  dados  Pubmed  e 
Scielo  e  selecionados  os  artigos  publicados 
em português e inglês entre 1980 e 2011. As 
palavras-chave utilizadas foram: Técnicas de 
diagnóstico oftalmológico (Ophthalmological  
diagnostic  techniques),  Exame  para 
habilitação de motoristas (Automobile driver  
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examination)  e  Condução  de  veículo 
(Automobile driving). 

Como  critério  de  inclusão,  foram 
selecionados apenas artigos sobre  motoristas 
profissionais (categorias C, D e E no Brasil, e 
grupos  A,  B  e  C  de  motoristas  de  veículos 
comerciais  nos  Estados  Unidos).  Foram 
excluídas  as  publicações  relacionadas  a 
motoristas não profissionais (ACC, A e B no 
Brasil, e veículos não comerciais nos Estados 
Unidos). 

Nos  países  selecionados  foram 
avaliados  dois  indicadores  utilizados  nas 
técnicas  de  diagnóstico  oftalmológico  que 
fazem  parte  do  exame  para  obtenção  e 
renovação  de  habilitação  de  motoristas 
profissionais: acuidade visual (AV) e campo 
visual  (CV).  O teste de visão cromática é o 
mesmo nos dois países, não sendo objeto de 
discussão neste estudo.

RESULTADOS

No  Brasil,  conforme  o  Anexo  I  da 
Resolução nº 168 (2008) do CONTRAN, as 
habilitações  de  motorista  correspondem  às 
seguintes categorias de veículos18:
-ACC (autorização para conduzir ciclomotor): 
Veículo de duas ou três rodas, provido de um 
motor  de  combustão  interna,  cuja  cilindrada 
não exceda a cinquenta centímetros cúbicos e 
cuja  velocidade  não  exceda  a  cinquenta 
quilômetros por hora.
-A: Todos os veículos automotores e elétricos, 
de  duas  ou  três  rodas,  com  ou  sem  carro 
lateral.
-B:  Veículos  automotores  e  elétricos,  de 
quatro rodas, cujo peso bruto total não exceda 
a  três  mil  e  quinhentos  quilogramas  e  cuja 
lotação não exceda a oito lugares, excluído o 
do motorista, contemplando a combinação de 
unidade acoplada,  reboque,  semirreboque ou 
articulada,  desde  que  atenda  à  lotação  e 
capacidade de peso para a categoria.
-C: Todos os veículos automotores e elétricos 
utilizados em transporte  de carga,  cujo peso 
bruto total exceda 3500 quilogramas; tratores, 
máquinas  agrícolas  e  de  movimentação  de 

cargas,  motor-casa,  combinação  de  veículos 
em  que  a  unidade  acoplada,  reboque, 
semirreboque ou articulada, que não exceda a 
6000  Kg  de  peso  bruto  total.  O  condutor 
habilitado  nesta  categoria  também  tem 
habilitação  para  conduzir  todos  os  veículos 
abrangidos pela categoria B.
-D:  Veículos  automotores  e  elétricos 
utilizados nos transporte de passageiros, cuja 
lotação  exceda  a  oito  lugares.  O  condutor 
habilitado  nesta  categoria  também  tem 
habilitação  para  conduzir  todos  os  veículos 
abrangidos pelas categorias B e C.
-E:  A  unidade  tratora  se  enquadra  nas 
categorias B, C ou D, cuja unidade acoplada, 
reboque,  semirreboque,  articulada,  ou  ainda 
com mais de uma unidade tracionada,  tenha 
6000 quilogramas ou mais de peso bruto total, 
enquadrados na categoria  trailer. O condutor 
habilitado  nesta  categoria  também  tem 
habilitação  para  conduzir  todos  os  veículos 
abrangidos pelas categorias B, C e D.

Apenas  as  habilitações  nas  três 
últimas  categorias  (C,  D,  e  E),  por 
corresponderem a  veículos  de  grande  porte, 
foram  escolhidas  para  comparação  com  a 
legislação  americana,  que  adota  outra 
classificação de veículos.

Nos Estados Unidos, o Federal Motor 
Carrier Safety Administration (FMCSA), que 
é  o  órgão  responsável  pela  prevenção  de 
acidentes de veículos comerciais, normatiza a 
classificação dos veículos e a classificação das 
habilitações  de  motoristas.  O  FCMSA 
pertence  ao  Departamento  de  Transportes 
americano  (Department  of  Transportation – 
DOT),  órgão  máximo  responsável  pelos 
transportes  naquele  país.  Os  veículos 
automotores são divididos em duas categorias: 
comerciais  e  não-comerciais.  É  considerado 
veículo  comercial  o  veículo  a  motor  ou 
conjunto  de  veículos  automotores  utilizados 
no comércio para transporte de passageiros ou 
de  materiais.  Nos  Estados  Unidos,  as 
habilitações  de  motoristas  profissionais 
correspondem  aos  seguintes  grupos  de 
veículos comerciais19:
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-Grupo  A  (Combinação  de  veículos): 
Qualquer  combinação  de  veículos  com  um 
peso bruto total de 11.794 kg ou mais (26.001 
libras ou mais), desde que o peso bruto total 
do  veículo  a  ser  rebocado  seja  superior  a 
4.536 kg (10.000 libras), ou
- Grupo B (Veículo pesado): Qualquer veículo 
único com um peso bruto total de 11794 kg ou 
mais  (26.001  libras  ou  mais),  ou  qualquer 
veículo que reboque um peso bruto total não 
superior a 4.536 kg (10.000 libras), ou
-  Grupo  C  (Veículo  pequeno):  Qualquer 
veículo  isolado  ou  combinação  de  veículos, 
que não se encaixe na definição do Grupo A, 
ou do Grupo B, mas que, ou é projetado para 
transportar 16 passageiros ou mais, incluindo 
o motorista,  ou é  utilizado no transporte  de 
materiais  considerados  perigosos  segundo  a 
Lei de Transporte de Materiais Perigosos, que 
exige  sinalização  do  veículo  conforme  o 
regulamento de materiais perigosos. 

Observações:

1.  O condutor habilitado para guiar veículos 
do  grupo A também está  habilitado  a  guiar 
veículos dos grupos B e C, desde que tenha 
autorização para tal;

2.  O condutor habilitado para guiar veículos 
do grupo B também está habilitado para guiar 
veículos  do  grupo  C,  desde  que  tenha 
autorização para tal;

3. Existem algumas especificações de acordo 
com  o  tipo  de  carga  ou  atividade  em 
particular:  T (trailer duplo ou triplo),  TPXS 
(inclui todas as especificações), P (transporte 
de passageiros), S (ônibus escolar), N (veículo 
tanque),  H  (materiais  perigosos)  e  X 
(combinação de N e H);

Segundo o anexo II da resolução 
267/08  do  CONTRAN  (Anexo  A),  as 
exigências  para  candidatos  à  direção  de 
veículos das categorias C, D e E são18:

1.  Acuidade  visual  central  igual  ou 
superior a 20/30 (equivalente a 0,66) em cada 
um dos olhos;  ou igual  ou superior a 20/30 
(equivalente a 0,66) em um olho e igual  ou 
superior a 20/40(equivalente a 0,50) no outro, 
com  visão  binocular  mínima  de  20/25 
(equivalente a 0,80);

2.  Visão  periférica  na  isóptera 
horizontal igual ou superior a 120 graus em 
cada olho;

3.  Teste  de  visão  cromática: 
Candidatos à direção de veículos devem ser 
capazes de identificar as cores verde, amarela 
e vermelha;

4. Teste de limiar de visão noturna e 
reação  ao  ofuscamento:  O  candidato  deverá 
possuir  visão  em  baixa  luminosidade  e 
recuperação  após  ofuscamento  direto. 
Observações:

1.  Os  valores  de  acuidade  visual 
exigidos  poderão  ser  obtidos  sem  ou  com 
correção óptica,  devendo,  neste último caso, 
constar da CNH a observação “obrigatório o 
uso  de  lentes  corretoras”.  As  lentes  intra-
oculares  não  estão  enquadradas  nesta 
obrigatoriedade;

2.  Portadores  de  estrabismo poderão 
ser aprovados somente nas categorias ACC, A 
e  B,  segundo  indicadores  específicos  para 
estas categorias.

Segundo  o  FMCSA,  os  indicadores 
atualmente exigidos e especificados na Seção 
391,41 (b) (10), são os seguintes19:

1. Acuidade visual à distância de pelo menos 
20/40 (equivalente a 0,50) em cada olho, com 
ou sem lentes corretivas;  ou acuidade visual 
binocular  à  distância  de  pelo  menos  20/40 
(equivalente a 0,50) em ambos os olhos, com 
ou sem lentes corretivas;

2. Campo de visual de pelo menos 70 graus no 
meridiano horizontal em cada olho;
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3.  Capacidade  de  reconhecer  as  cores  dos 
sinais de trânsito e dispositivos que mostram 
os padrões vermelho, verde e amarelo. 

Observações:

1.  Algumas  condições  desqualificam  o 
candidato  para  obter  a  habilitação  para 
conduzir  veículos  comerciais,  como:  Visão 
monocular; uso de lentes telescópicas; uso de 
lentes  de  contato  quando uma  delas  corrige 
acuidade visual à distância, e a outra corrige 
acuidade visual para perto; e inadequação aos 
índices exigidos no exame.

2.   Alguns condutores com visão monocular 
podem  obter  habilitação  para  conduzir 
veículos  comerciais  desde  que  seja 
considerado  apto  por  um  especialista 
(optometrista ou médico oftalmologista), que 
deve  emitir  um  relatório  de  aptidão  para  a 
atividade; e obtenha o certificado do programa 
federal de isenção (Federal Vision Exemption  
Program).  O  condutor  deve  ter  ambos  os 
documentos  atualizados  anualmente  e  portá-
los durante a condução do veículo19.

DISCUSSÃO

Observa-se que ambas as legislações 
fazem  referência  aos  seguintes  indicadores: 
acuidade visual central (AV), visão periférica 
na  isóptera  horizontal  e  visão  cromática. 
Nenhum  dos  dois  países  exige  testes  para 
avaliar  visão  estereoscópica,  que  é 
responsável  pela  visão  binocular 
(identificação da profundidade dos objetos no 
espaço).

A  legislação  brasileira  requer  ainda 
visão  em  baixa  luminosidade  e  recuperação 
após  ofuscamento  direto.  Não  há  nenhuma 
padronização quanto à taxa de luminosidade e 
ao  tempo  de  recuperação  ao  ofuscamento, 
cuja  intensidade e tempo máximo de reação 
ao  estímulo  não  são  pormenorizados.  A 

legislação americana não menciona nenhuma 
exigência quanto a estes indicadores. 

A acuidade visual central é exigida de 
forma mais estrita no Brasil, em comparação 
com os Estados Unidos. Em ambos os países 
o método de avaliação é o mesmo, sendo ele a 
tabela  de  Snellen.  Quando  o  exame  é 
realizado com uso de lentes corretivas, faz-se 
uma restrição na habilitação de motorista, que 
o mesmo deve usá-las durante a condução do 
veículo,  tanto no Brasil,  quanto nos Estados 
Unidos.

CURRIE, 2000 afirma que o teste de 
acuidade visual com a tabela de Snellen é um 
fraco  preditor  da  capacidade  individual  de 
dirigir5.  A  Academia  Americana  de 
Oftalmologia  (American  Academy  of  
Ophthalmology)  constata  que  não  existem 
dados  consistentes  que  confirmem  que  a 
acuidade visual seja um preditor válido sobre 
a  capacidade  de  condução  e  segurança  no 
trânsito6.  A  mesma  fonte  afirma  ainda  que 
existem  indicadores  de  direção  segura  mais 
acurados  que  a  acuidade  visual,  como  o 
campo visual, além de que não há base para a 
exigência de acuidade visual maior ou igual a 
20/40,  que  é  atualmente  a  exigência  do 
FMCSA19.

O  campo  visual  é  alvo  de  alguns 
estudos2,6, sendo apontado como um indicador 
mais importante que a acuidade visual central 
durante  o  ato  de  dirigir.  Neste  quesito,  a 
legislação  brasileira  também é mais  restrita, 
exigindo uma visão na isóptera horizontal de 
120  graus  em  cada  olho,  diferente  dos  70 
graus  (em cada  olho  na  isóptera  horizontal) 
nos Estados Unidos. 

BERSON,  1998  recomenda  que  se 
adote no país norte-americano a exigência de 
campo visual de 120 graus em cada olho na 
isóptera horizontal, além de 20 graus acima e 
20  graus  abaixo  da  isóptera  horizontal  em 
cada  olho.  Estes  indicadores  devem  ser 
avaliados por meio do teste de confrontação 
de campo visual em cada olho separadamente. 
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Indivíduos que obtivessem resultados fora dos 
limites  aceitáveis,  ou  fossem diagnosticados 
como  tendo  uma  doença  que  pode 
comprometer  o  campo  visual,  como 
glaucoma,  retinite  pigmentosa,  acidente 
vascular  cerebral  ou  tumor  cerebral,  seriam 
obrigados a ter uma avaliação visual completa 
por  um  oftalmologista  (ou  optometrista, 
profissional ao qual é permitido fazer o exame 
oftalmológico  de  obtenção  de  carteira  de 
habilitação nos Estados Unidos) a fim se fazer 
testes  de  campo  visual  mais  acurados, 
seguidos por um relatório sobre a aptidão do 
motorista para dirigir veículos comerciais2.

Entretanto, não existe consenso sobre 
a amplitude de campo visual necessária para 
uma  condução  segura.  Alguns  autores 
defendem que um campo visual reduzido pode 
ser  compensado  por  outros  mecanismos, 
mantendo a segurança na direção de veículos. 
O desempenho  no  trânsito  de  um motorista 
com  campo  visual  restrito,  porém  com 
capacidade  de  verificação  do  ambiente 
excelente, por exemplo, pode ser mais seguro 
do que o de um motorista com campo visual 
completo,  mas  sem rotação  do  pescoço que 
permita  a  visualização  ampla  do  cenário  de 
tráfego6.

O teste de visão cromática exige, em 
ambos os países, que o candidato reconheça as 
cores  verde,  vermelha e  amarela,  não sendo 
importante o diagnóstico de discromatopsias. 
ADURA,  2011 afirma que a  avaliação pode 
ser  feita  por  meio  de  sinais  luminosos, 
lâmpadas coloridas, cartolinas ou novelos de 
lã1.

BERSON,  1998  critica  o  fato  de  o 
exame  oftalmológico  nos  Estados  Unidos 
avalia  apenas  a  visão estática,  e  afirma que 
deveriam  ser  usados  testes  que  apontassem 
variáveis visuais, cognitivas e motoras, como 
em simuladores de vídeo.  Durante  a 
condução, a atenção é requerida de diferentes 
maneiras.  O  motorista  deve  possuir  atenção 
seletiva,  que  é  a  capacidade  de  priorizar  os 
estímulos visuais e focar apenas naquele mais 

importante,  com a finalidade de responder a 
estímulos urgentes (como os sinais de trânsito, 
por  exemplo),  sem  se  distrair  com  aqueles 
irrelevantes (tais como anúncios comerciais à 
margem  da  estrada).  Além  disso,  os 
motoristas  devem  possuir  atenção  dividida, 
que  é  a  capacidade  de  se  concentrar  nas 
múltiplas tarefas exigidas durante a condução. 
O  funcionamento  da  atenção  pode  diminuir 
com a idade16, sendo que a redução da atenção 
dividida tem se mostrado mais pronunciada do 
que a atenção seletiva13.

O  instrumento  mais  amplamente 
estudado para detecção de comprometimento 
de atenção dividida e de atenção seletiva tem 
sido o campo de visão útil  (Useful  Field of  
View -  UFOV),  um  teste  computadorizado, 
que vem sendo correlacionado com o risco de 
acidentes  em  motoristas  de  idade  mais 
avançada14.

O campo visual útil (UFOV) não é o 
mesmo que perimetria Este último determina 
a capacidade do sistema visual de detectar a 
luz  que  incide  sobre  diferentes  regiões  da 
retina,  ou  seja,  verifica  a  integridade  do 
sistema  visual,  enquanto  o  UFOV  testa  a 
capacidade do indivíduo de prestar atenção às 
informações no campo visual, principalmente 
quando em situações que demandam alto grau 
de atenção6.

O  teste  de  campo  visual  útil  foi 
desenvolvido  para  avaliar  a  capacidade  do 
indivíduo  de  processar  e  reagir  em  tempo 
hábil  a  vários  eventos  que  ocorrem 
simultaneamente.  Assim,  define  o  campo 
visual  em  situações  nas  quais  obstáculos 
surgem  rapidamente,  e  o  indivíduo  deve 
detectá-los  sem  movimentar  os  olhos  ou  a 
cabeça. O teste inclui três variáveis: atenção 
dividida,  atenção  seletiva  e  velocidade  de 
processamento.  Uma redução no UFOV tem 
sido associada a um envolvimento maior em 
acidentes,  enquanto  que  uma  redução 
moderada da acuidade visual, sensibilidade de 
contraste e no campo visual não foi associada 
ao mesmo desfecho8.
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O  teste  UFOV  depende  tanto  de 
habilidades  visuais  quanto  cognitivas, 
fornecendo uma medida mais abrangente dos 
status funcional e visual se comparado a testes 
sensoriais ou cognitivos isoladamente9. É um 
bom preditor do desempenho de condução em 
pacientes  com  acuidade  visual  normal,  mas 
cognição comprometida10, além de ser melhor 
do  que  a  idade  cronológica  para  a 
identificação  de  motoristas  em  risco  de 
acidentes9.  Em alguns estados americanos,  o 
UFOV  tem  sido  usado  experimentalmente. 
Em outros, ele é associado com outros testes 
de  triagem,  simuladores  ou  usado 
informalmente  para  programas  de  educação 
de motoristas11,12. Devido ao limitado número 
de estudos a  respeito  do teste,  além do alto 
custo e tempo necessário para o exame, este 
teste  ainda  não  é  utilizado  em  larga  escala 
nem nos Estados Unidos, nem no Brasil.

Estudos  têm  sido  feitos  sobre  uma 
bateria  de  testes  chamada  de  Avaliação  de 
Habilidades  Relacionadas  à  Condução 
(Assessing Driving Related Skills -  ADReS). 
Ela  demanda  materiais  simples  (tabela  de 
Snellen,  papel,  lápis,  fita  métrica  e 
cronômetro),  tendo  fácil  aplicabilidade. 
Embora ainda sejam necessários mais estudos 
baseados em evidências para relacionar estes 
testes com risco de acidentes de trânsito, esta 
ferramenta  pode  rastrear  o  surgimento  de 
déficits  das  funções  visuais,  cognitivas  ou 
motoras7.

Similar  à  bateria  ADReS,  o  Driving 
Health Inventory®, que inclui o teste UFOV, 
é um software utilizado como rastreamento de 
déficits  funcionais.   A  avaliação  é 
padronizada e rápida, determinando o grau de 
eventuais incapacidades funcionais para uma 
direção segura. As funções avaliadas no teste 
são: acuidade visual, visão de contraste, força 
e  resistência  das  pernas,  flexibilidade  da 
cabeça  e  pescoço,  planejamento  de  rotas, 
memórias  de  curto  prazo  e  de  trabalho, 
reconhecimento  da  falta  de  informações, 
busca  visual  com  atenção  dividida  e 

velocidade  de  processamento  de  informação 
visual15.

CONCLUSÃO

Os indicadores acuidade visual  (AV) 
e campo visual utilizados no Brasil são mais 
restritos em relação ao país norte-americano. 
Já a exigência quanto à visão cromática é a 
mesma nos dois países. 

Apesar  da  acuidade  visual  ser  um 
indicador  controverso  na  literatura  quanto  à 
capacidade  de  condução  do  motorista  e  a 
segurança  no  trânsito,  já  existem  dados 
consistentes para que seja dada mais atenção 
ao exame de campo visual. Sugere-se também 
a padronização dos testes de limiar de visão 
noturna e de reação ao ofuscamento, além da 
adoção de parâmetros semelhantes de aptidão 
e inaptidão dos pacientes examinados.

Os  exames  de  habilitação  em 
categorias  de  motoristas  profissionais 
deveriam  incluir  uma  avaliação  de  funções 
cognitivas,  motoras  e  visuais.  Contudo,  o 
crescente  número  de  estudos  sobre  o  tema 
mantém  a  expectativa  de  que  a  saúde  e  a 
segurança  dos  motoristas  profissionais 
ganhem  mais  atenção  da  sociedade  e  da 
comunidade científica. 
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